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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI Nº 17 /2024

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 43.717,12 (QUARENTA E TRÊS MIL, SETECENTOS E DEZESSETE REAIS E DOZE CENTAVOS).

LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:



Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2024, no valor de R$ 43.717,12 (quarenta e três mil, setecentos e dezessete reais e doze centavos), como segue:

	08– SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO

	01 – DIRETORIA DE SANEAMENTO

	18.541.0006.2.039 – MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO

	3.3.90.92.00.00
	1.501.9002.0501
	Despesas de Exercícios Anteriores
	43.717,12


Art. 2º Para atendimento das Suplementações de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos do excesso de arrecadação referente o primeiro quadrimestre de 2024.

Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 10º da Lei Municipal nº 2707/2023– LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.

Schroeder, 24 de maio de 2024.

LAURO TOMCZAK

  Prefeito Municipal 
Aprov. em disc. única em ______/______/______

Aprov. em 1ª disc. em ____/____/_____

Aprov. em 2ª disc. em _____/____/_____

SANCIONADA EM ____/____/_____

PROJETO DE LEI Nº 17/2024

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos termos da Lei Orgânica do Município de Schroeder para apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, a inclusão de Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional especial, até o limite de R$ 43.717,12 (quarenta e três mil, setecentos e dezessete reais e doze centavos), e dá outras providências.

O referido projeto de Lei trata da suplementação orçamentária da Manutenção da Coleta de lixo, o qual origina-se do acordo de contrato e acertos entre ambas as partes, resultando em aditivo contratual de supressão de valores e atraso no recebimento das notas do fornecedor de serviços prestados no ano anterior.

Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos deliberação do Projeto.

Schroeder, 24 de maio de 2024.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
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